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HINISTÊRIO DO INTERIOR 
Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0975 de 1 I de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pe l o a r tigo 18, i tem li, 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de j ane iro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28790.0074 19/87-SEAD , 

P.ESOLVE : 

Concede r aposentadoria, de aco rdo com os artigos 176 , 
item li e 178 , item I, al ínea "a", da Le i n9 1. 711, de 28 
de outub ro de 1952, com a r edação dada pel a Lei n9 6.48 1 , 
OS de dezembro de 19i7 , a ED l LSON SANTANA RIBEI RO, mat r ícu 
la n9 1. 962 .649 , no car go de Artífice de El e tricidade , có~ 
digo ART-1 003, classe "Es pecial ", refe r ência NH- 30 , do 
Quad ro l'e nnanente do Governo deste Te r ritório,devendo s eus 
proventos mensais se rem acresc idos da vantagem financeira 
de 20% de conformidade com artigo 184, i t em II,da citada 
Le i n9 1. 711 /52 , ob se r\ado o§ 29 do ar tir,o 102 , da Cons t i
tuição Federal 

Hacapá AP, em 11 de agos to de 198.7 , 999 da RPpoÍh1ic:a e 
449 da Cr iação do Território Federal do Amapá. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Subs titu to 

HINISTÉRIO DO HHERIOR 
Territó rio Fede ra l do Amapá 

DECRETO ( P) N9 0976 de 11 de agosto de 1987 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá , usando das 
atr ibuições q~e lhe s ão conf eridas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto-Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que consta do Processo n9 28760.002059/8 7-GABI, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Prorrogar os termos do Decreto (P) n9 0800 , 
de 28 de maw de 1986, em caráter excepc i onal, pelo prazo 

llr . 
Aud i to r do Governo do Te rri tório 
JOSÉ VER (SS HIO TAVARES 

Secretário de Educar.~o c Cullura 
Pro f . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr· . 

Svc rcl~ ri u dv A~r i cu l tu ra 
!'AULO LEITE DE HENDONÇA 

Sec rl't .lri o de Seguranç;~ PlÍh l i c~1 
JOJi.O FERRE U~\ DOS SANTOS 

Secretário de Sa~de 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

de 01 (um) ano, a pe rmanênc i a dos se rvidores , !RENE SODRÉ 
GONÇALVES, Assis t ente Socia l do Convênio/S INE/NTB/SEPS ; 
.JOSÉ FRANCI SCO GONÇALVES DE LUlA, Soció logo , código LT- NS-
525 , classe "B", refe rência NH- 15 , lotado na SEPS eALU1ZIO 
CARDOSO , Agente Adm i nis trativo, cód igo LT-SA-701 , classe 
"A", referência mt-1 7, lo tado na SEEC, da Tabela Permanen
t e do Governo deste Terr i tór io , à di spos i ção da Fundação 
Legião Brasi l eira de Assis t ênc ia-LBA, sem pre juízo de seus 
venc imentos mensais e dema i s vantagens do referido emprego . 

Art. 29 - Revogam-se as dis posiçÕes em contrário. 

~1acapá-AP, em 11 de agosto de 1987 , 999 da Reptibl ica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Subs tituto 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Te rr itório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0977 de 11 de agosto de 1987 

O Governador do Te rritório Federal do Amapá, usando das 
at r ibuições que lhe são confe r ida s pelo artigo 18 , i tem ll, 

do Decr e to-Le i n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760.00246 1/87-SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 19- Cancelar o 29 período da Licença Especial , a 
contar de 0 1.08 .84, do se rvidor MANOEL JOÃO DO NASCUIENTO , 
ocupante do cargo de Agente de Telecomunicações e Eletrici 
dade, código NH- 808 , c l asse "Espec i a l " , r eferência i\'}!- 31 -;
do Quadro Pe rmanen t e de Governo deste Território , l otado na 
Secreta ria de Segurança P~b l i ca··SEGUP, concedidaa trav~s do 
Decre t o (P) n9 0816, de 16 de agos to de ·1983 , publicado no 
Diário Oficial do Territór io , n9 3999 , de 18 de aRosto de 
1983 . 

Art. 29 - Revogam-SP as di spos i ções em contrário . 

!·lacapá- AP, em 11 de agosto de 198 7, 999 da Rep~b 1 ica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 
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NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governado~ ~ubs tituto 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0978 de 11 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do 1\mapiÍ, usando das 
at ribuiçÕes que lhe são conferidas pel o artiBo 18, item li , 
do Decreto-Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 c t endo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28760 .00246 1/87-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder a HANOEL JOÃO DO N/\SCH!ENTO, ocupante do car
go de Agente de Telecomunicaçõe~ e Eletric idade , cód i go NH-
31, uo Quadro Permanente do Governo deste Território, l ota 
do na Secretar ia de Segurança PÚblica-SEGUI' , três (03) me= 
ses de Licença Espec ial , referente ao 29 pe ríodo , concedi
do através do Decreto (P) n9 0816, de 16 de agc>sto de 1983 , 
publicado no Diário Oficial do Territór~o de n9 3999 , de 
18 de agosto de 1983 , contados no período de Oi de agosto 
a 30 de outubro de 1987 , nos têrmos do a r ti~o 164, da Lei 
n9 1. 711 , de 28 de outubro de 1952 . 

Hacapá-AP , em 11 de agosto de 1987 , 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALE NTE 
Governador Subst ituto 

NINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0979 de 12 de agosto de 1987 

O Gove rnador do Te rritório Federa l do Amapá, usando das 
atr i buições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item n, 
do Oecrclo-Lci n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28750 .000627/87-SEAG, 

RESOLVE : 

Conceder a ROBERTO ALVES DOS SANTOS , ocupante do cargo de 
Artífice d Carpintaria e ~larcenaria, cÓdgo ART . 1004, Classe 
" Espec i a l", re fe r ência 29 , do Quadro Pe rmanente do Governo des 
t.c Te rritório, lotado na-Secretaria de Agriculura-SEAG, s e is 
(06) meses de Licença Especial , contados no período de 18 de a
gos Lo de 1987a 18de f evereirode 1988 , nos termosdo artigo 
I !6, da Le i n9 I .711, de 28 de outubro de !952 , r egulamen
tado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 03 de novembro de 1955. em 
virtude do referido servidor haver comple tado o terce iro 
decênio de efetivo exercício, compreendido no período de 12 
de fevereio de 1973 a 12 de feve reiro de 1983 . 

Hacapá-AP , em 12 de agosto de 1987 , 999 da RepÚbli ca e 
449 da C1·iação do Território Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALE:-ITE 
Governador Substituto 

HINISTeRIO DO INTERIOR 
Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (!') N9 0980 de 12 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapi , usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Dec reto- Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 .006173/87-SEAD, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Remover, a pedido, o servidor JOS2 LOURIVAL 
DE SOUZA HONTEI RO JÚNIOR, ocupante do emprego de Auxiliar 
de Artífice , codigo LT- ART-1006 , classe "A", r eferência NH-
05 , da Tabela Permanente do Governo deste Território , da 
Secretaria de Administração- SEAD , pa ra a Secretaria de Edu 
cação e Cultura- SEEC . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Hacapá- AP, em 12 de agos t o de 1987 , 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NESTLERI NO DOS SANTOS VALENTE 
Gove rnador Subs t i tuto 

'líDJIST~RIO DO INTERIOR 
Ten'i tório Federal do Amapá 

OECRErO (P] Nº 0901 de 12 de agosto de 1987 

O Governador do 1 erri tório Federal do Amapá , usando da<> 
atr ibuiçÕes que lhe são conforidas pelo artigo 18 , i :em II , 
do Decreto- Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1959 e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 28780 .001701/87- SEPS , 

RESOLVE ; . 
Conceder aposentadoria de acordo com os arti gos 176, , 

i tem II e 178 , i tem I , alínea "a" , da Le: número l . 711 , de 
28 de outubro de 1952 , com a redaçãodadap!'!l a_Leinº 6 .!!81, 
de 05 de dezembro de 1977 , a ISA MARIA SOUTO , ma trícu:;,e. nº 
1 .962 .664 , no cargo de Agente Administrativo , cÓdigo _ S~-
701, classe "Especial" , refer~ncia_NM-32 , . do Quadro Per ma, 
neore do Governo deste TerritÓrio , devendo em seus proven
tos mensais serem incorporadas as importâncias equivalen ..,
lesa cinco quintos (5/5) , sendo : um quinto ( l /5) da fun
çao de confiança de Assistente , cÓdigo OAI- 202 .3 , da Divi
são de Registro e Controle e quatro quintos (4/5) do car go 
em comissão de Chefe do Cenlro de Atenção ao Menor , cÓdigo 
DAS- 101 .1 , na forma da alÍnea "b" , parágrafo 3º do . ar tigo 
2º , da Lei nº 6 .732 , de 04 de de?embro de 1979 , _acresci do 
das vantagens financeiras prevista no parágrafo 2~ do arti 
go 3º do Decreto- Lei nº 1 .445/76 , alterada pel o Decreto 
Lei nº 2.270 , de 13 de março de 1985. 

Macapá- AP , em 12 de agosto de 1987 , 99º da RepÚ::Jlica e 
ll42 da Criação do TerritÓrio Federal do L\mapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governadpr Substituto 
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MINISftRID DO INTERIOR 

TerritÓrio.Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N9 0982 de 12 de agosto de 1987 

O Governador do ferri tório Federal do /\map6 , usando das 

atribuiçÕes que l he são conferidas pelo a r tigo 18 , i tem II , 
do Decr eto-Lei n9 411 , de D8 de janei ro de 1969 e tendo em 

vis t a os Lermos do OfÍ c io nº 0545/87-SESA , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar JOS~ BESERRI\ PO::DROSI\ , Secre t ário de 

SaÚde do Cavemo deste Ter r i cório , pare viajar oe Macapá , sede 

de suas a tividades a té as c idades de Salvador - 9A , no ~PP-r'iodo 

de JO de julho a 02 de agosto do ano em curso , <• fi m dapp!: 

Licipar da r euniqo do Consel ho ~acjonal de Secretários de 

SaÚt.le- C0:-.1/\SS e , a té M:maus- N.l no período de 03 a Otl~.P!'! ayo~ 
to de 1gs7 , para Lomar parte d:J n:~união do Conselho Técni.,. 

co Administrativo , composto pelos Super intendentes ao 

INANPS e Secretários de Sat:,de , para discussão da es toduali 

Lação do saÚde . 

Art . 2~ - Revogam- se as disposiçÕes em con tr6rio . 

Macopá- AP , em 12 de ages co de 1987 , 999 da RepÚblica e 

449 dQ Cr iação do ferritÓri o ~ederal do Ama pá . 

NESTLERINO DOS SA"HOS VALE"! fE 

Governador Sulls Li Lu Lo 

MINI STtRIO DO I NTERIOR 

TerritÓrio Feder al do Amapá 

DECRETO (P) Nº 0983 de 12 de agosto de 1~87 

O Governador do Território F,ederal do Amapá , usando das 

atribuiçÕes que l he são conferidas pelo a r tigo 18 , i tem II , 
do Decreto.,.Lei n~ 411 , de 08 de janeiro de 1%~ e Lendo ern 

vista os te rmos do Of{cio n~ 0~~5/87-SCS/\ , 

RESOLVE : 

/l,rt . 1º - Designar , HERALDO RODRIGJES RI BEIRO, Diretor 

do Cen Lro Méd.Lco llos pi Lal ar' , cÓdigo DAS- 101 . 2 , pé!ra respo~ 

der Rcuroulati vamen Le e m Substi tuição , o cargo de Secretá -

rio Je SaÚde do Governo deste Te1Ti tÓrLo , dura11 Le o ~mpedi 

mento do respec tivo titul ar , no perÍodo de 30 . 07 . 07 a 04 . 

08 . 87 . 

Art . 2º - Revogam- se os d i sposi çÕes em contrário . 

Macapá-AP , em 12 de agos w de 19!37 , 99~ da RepÚblica e 
44º da Criação do Terri : Óri o Federal do /\'n.:;p6 . 

NESTLERINO DOS SA;~ rDS VALENTE 

Governador Suostitu to 

SECnETARIA DE All~ICULTU'=lA 

TERrJ,O AOI TIVO 

PRi ii'EinO TERi/.0 ADI TIVO AO CONvtNIO N9 005/ 87- SEAG, QUE 
ENTRE SÍ CELOilAI.l O GOVERNO 00 TERRI rÓiliO FEDERAL DO AMAPÁ , 

ATnAVt S D/\ SECRETAniA DE AGRICULTURA E A PREFEITURA ~!IUNI
CIPAL DE AVtAPÁ , PARA OS FII'S NELE DECLARADa:; . 

O Governo do Terri ~:Ório Federal do ~,mapá, ntravés da Se

cretarin de Agricul tur a , neste ato representadn pelo seu 

Titul ar , Senhor JOJI.O ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE, daqui em 

diante denominada sir:tplesroen t e SEAG e a Prefeitur a Munici

pa l de Amapá , inscrita no CGC sob o nº 05.989 . 116/ 0001-19 , 
representa da pelo seu Pr efeito '."tunicipal, Senhor JOSt JO
CELIN GUIMARJIES CDLLARES, daqui em diante denominada sim-

plesmente PREFEITURA , resolvem de c omum aco rdo firmar o 

presente Termo Aditivo consoante as c l áusul a s e condições 

seguintes : 

CLI\USULA. PRI'.iEIRi\ : Pelo presen te I ermo A di t i vo fica a l
ter::;da a Cl áusula Quinta do Convênio origi nnl , a qual pas

sa a ter a seguin :e r edação : 

"CLÁUSUU1 QUINTA - 0/\ Lir ER/\Çl\o DOS RECURSOS : Os r e cur

sos destinod~s à execução do presente Convênio serão libe
rados em duas (02) p"lr celas , sendo a prirneirn no valor de 

Cz~ 1.100 , 000 , DO (Um rülhão e Cem Mil Cru z .• dos ) liberada 

npÓs a a ssina Lura deste ato e a segunda no va l or de c z:;; -

1.000 .000 , 00 (Hum t/iilhã o de Cru zéldos) li ter'wdu no dia lO 

de ages t o do corren te ano . " 

CLÁUSULA SEClJNDl\ : A publica,;Õo do presente Temo A di t i vo 

no Diário Oficia l do TerritÓrio deverá ser fei ~o no prazo 

de vin t e (20) dias , contados a par ti r da data de su;; ns

sinalur a . 

CLÁUSULI\ TE::;C:EIRA : Ficam manlldas us demais c láusulas e 

condições do convênio oriyinal nl.o --.tinr:Jit.las por este aci

livo . 

E, oor estarem de comum a,~oroo fi r nwm o pres ente Terno 

r'\ditivo m dnco (05) vids de i f)u<Jl teor e forma , para un 
s ó efeito , n 3 pres e nçd do duus (02 ) tesLemurü1dS . 

~:.w~opá( AP) , 15 de j ulho de 1 987 

JOI'io ALBEH lO HDD"T.'it.JES CAPIREdiBE 

GE/\G 

Jffil JOCELII I C{JILlA "1ÃES CCLLN1E3 
PRE>="EI flclA 

TESTE•:uN .... /\5 : Ile!>Ívei s 

SEC-lETArli,; .,E AG"TOJL TURA 

1 [1'\r,~O AlJI TIVO 

Pl i\IE IRO fEHr,:.o ADiliVO /\0 CO:I!TRATO Nº 02 1/ 87- SEAG , QUE 

EIHRE 51 CELEBRAr:; O GOVER~JO DO lER' \I I ÓRIO FEDERAL DO il':t>.,PÁ , 

1\ TRAVtS DI\ SECGE"'"/\RII\ DE /\Gl[CUL TUflfl E A !I,SSOCI/\CÃO DE 1\S

SIS TtNCI A TtCNI~A E EXTEf\JSI'iO 'lUn/\L DO TERf1ITÓRIO FEDERAL 

DO At,I/\PÁ , PAf1A 05 FI: .S NELE DECL/\nAOC6 . 

O Governo do Ter ri tÓrio Federal do Amapá, a t ravés da· Se-

cre tar·ia de llgr iculLura , nes te uto n : presenlucid pe l o seu 

Ti tul a r, Senhor JDJ\0 AL8ERTO RODliGUES CAPI GERIJE , daqui 

em di ante denominada simpl esmente COidHATN TE e o /lssoci a 

çâo de Assistência Técni ca e Extensão !luml do TerritÓrio 

Federal do Amap6 , inseri tn no CGC s ob o nº 05.979 . 190/0001-
54 , representaaa pel a sua Se c re liiri,1 Executivo e:n ExcrcÍ -

cio, Senhora "'/\RIA Al.~t:U/\ LOPES DO N:ARAL, doravante deno

minada sir:tplesrnente CO:HRA TADA , r esolvem de comum acordo 

firrna r o presen te Termo Adi üvo consoan te ii S Cláusulas e 

condiçÕes seguintes : 

CLÁUSLIU\ PRHiEIRA - Pelo pr·esen t e Termo /\diti vo f i ca al

t e r ada a CLÁUSULA QUINTA do Con t r nto Or igi nal , a qual pas

sa a ter a seguinte r e dação: 

" CLÁUSULI\ QUINTA - DA LIUERAÇÃO DOS RECURSCS : Os recur
sos desti nados à execução do presente Contrato serão l ibe

r ados em duas (02 ) parcel as iguais de Czfrl . OOO .OOO, OO(Hum 

Milhão de Cruzados) cada , sendo a primeira liberada ap.ós a 

assinatura deste a to e a segunda pa r cela no dia lO de a gos

to do corren te ano . " 

CLÁUSULA SEGUNDA: A publicação do presente Termo Adi tivo 

no Diár io Oficial do Terri t Ório dever á ser feita no pra zo 

de vi nte (20) dia s , contados a pa r ti r da cbta de sua assi

natur a . 

CLÁUSULA TERCEinA : Ficam mantidas as demais c l áusulas e 
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con di ções do Con t r ato origina l nao atingi das por e ste· a di
t i vo . 

E , por estar em de co:nurn acordo firmam o pr esente Termo 
/\di Li vo em c inco ( 05) via s de i guco l teor e forma , para urn 
s Ó efei t o , na presença de duas ( 02) tes temunhas. 

Macapá(AP) , 15 de jul ho de 1 987 

JQ~O ALBERTO RODRI GUES CAPIOERIOE 
co;~TRAri\N I E 

I.WUA Al.;t LIA LOPES DO AI.\1\RAL 
CONTA/H AO/\ 

1 E5TE'~LJI~'1AS : I l egÍveis. 

'v1I - GDVER;\JO DO TERRITÓRIO FEOEFlAL DO 1\1,\APÁ 

SECRETARI A DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TEFli.iO ADI TIVO 

Pfii':EIHO ( l 2) TERI'."ü ADITIVO AO CONV~NIO Nº 019/ 87- SEEC, 
CELER'i.l\00 ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRI O FEDERAL DO AIMPÁ , 
l\ TRAVt S DA SECFlETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PREFEITURA 

·.\UNIClPAL DE 1.1ACAPÀ, PARA CB FINS NELE DECLARADCB . 

O Gover no do Ter ri t Ório Federa l do Amapá, atravé s da Se
cre t:Jria de Educação e Cul tur a , ne st.e a to r epr esentada pe
la sua Li w l a r , Senhora Professor a :,1ARII\ RAI:.~UNDA RI BEIRO 

OI\ .CCBTA , dora van te denominada simp l esmen t e GOVERNO e a 
Prefei t ur a '!uniclpa l de ~.'acapá , devidamente inscr ita no 

CGC/i.'F , sob o nº 05 .995 .766/0001-77, t'epresentaon neste 
:J lo pel o seu Prefe i to \iunicipal , Senhor RAHIUNOD AZEVEDO 
COS T.~ , daqui. ern diante denominadu simplesmente PREFEI rURA , 
t' esolvem oe c o<num acordo celebr a r· o presente rermo Adi t ivo 

ao C:onvênio n 9 019 / 87-SEEC, de acordo com as Cláusulas e 
condiçÕes seguin tes : 

r LAUSULA Pi"lFiEl 'l/\ : Pelo pmsente Termo A di t i vo , f i cam al 
LerJda s as Cl:iusulas re r ceira , letra~ · a . l, a . l.l; .!:! , b . l , 

:J . J . 1 ; ~ · c . l , c . l.l ; QucJr la , inciso I , letra ~ · Ouin la E 

ScY.L , p:Jssando J viu ora r com as seguin tes r edações : 

r.LÁUSULA TEf\CEIR/\ - DO SALÁíUO : 

,I) P>(- ES' :::c·,ES JE LICENCit~ TUR/\ PLENA : 

a . 1) Os Pr·ofcssores de Licenciil lur a Plena que a lua r em na 
Zom Urbana -:om uma jornada de lraba lho de f!O horas sema-

nais , o s .. léÍrio será na ordem de Cz3 9 . 000 ,00 (Nove "\il 
Cruzados) , enqu,1nto que o salário para os que atuarem na 
zonH Rural se1·á na ordem de CzS 10 . 200 ,00 (Dez Mil e Oito
centos Cl-uzados) . 

a . l.l) Cs professor es de Lice1)c i a L'"r a Plena que a l uar·ern 
na :'ona Urb:,p 1 com urn. 1 jornada de tr abalho de 20 horas se
manais o St"J l,Jrio sen~ nc1 n: d8;r; de Cz ? ll . SOO , OO (Qua tro 1·.lil 

e Ouinr1entos '::ruzC~dos) , enquan t o que o sal ário par a os que 
a t ué:n'·err; no Zona Mu!"al será. na or ciom rio Cz3 5 . ll.OO , 00 ( Cj n

co \iil e Quc:lt.rocentos c r·uznclos) . 

b) f"'riOFESSDRES DE LI CENCit, TURA CU IHA: 

b . l ) Os Pro fessor es ele Liccnciatur·a Curta que atuar em na 
7ona Ur bana com uma jornadu de trabal ho de 40 hor a s s ema -
na i s o sal á rio será na m'dem de Cd 7 . 20D , OD (Sete Mi l e 
Duzen;.os Ct'u7.1dos ); enquanto que o sal ário para os 
cuarom na Zono Rur'Ü ·ser á na ordem de CzS 0 .640 , 00 
'.'i l , Seiscen t os e Quarenla Cr uzaclos ) . 

que a
( Oito 

b.l. l) Os Pro fessores de Licenciatura Cur ta que atuaf'em 

na Zona Uctnna c 011 uma jor nada de trabalho de 20 horas s e
rnai .. Ü s o Sé!lilrl o s erá na ordem de Cz$ 3. 600 , 00 ( Tr·ês Mil e 
Se.Lscenlos ,;ruzuclos ); enquanto que o s a l á rio para os que 
a= L~dn;m nd Zona Rurnl o sa l ário sera na ordem de . Cz3 
1. J20 , 00 (Oua t l'O \'ii l , Tr e zentos e Vinle Cruza dos) . 

c ) PROFESSORES DE 1ª à 4" SÉRIES : 

c . l ) Os Professores de 1ª a a• sér ies que a t uar em na Zo
na Ur bana com uma jornada de tr abalho de 40 horas s ema
nais , salário ser á na ordem de CzS 4 . 500 ,00 (Quatro Mi l 
e Quinhentos Cruzado s ); enquan to que o salário par a os qu e 

atuarem na Zona Rur a l com uma j ornada de t r a balho de 40 

horas semanais o salário ser á na ordem de CzS 5. 40D , OD( Ci~ 
co Mil e Qu~ t rocen to s Cr uzados) . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS 03RIGAÇ0ES : 

I - DO GDVEFlNO : 

a ) OesLi na r recurso s para atender a execuçã o do o bjetivo 
teX!J rteo;:ou ""' ClÓuo;uli:! Stegun<..li:! Lleo; te 1no; trurnen t o, no valor 
g l oba l de Cz$ 22 . 703 . 007 , 35 (Vin t e e Dois l!ii l hÕes, Setece~ 
tos e Três Mil , Oi t ocen t os e Oitenta e Sete Cruzados e Trin 
ta e Cinco Centavos) . 

CLÁUSULA QUINT.I\ - DA TAXA DE ADMHJISTRAÇÃO : Caber á à PRE
FEITURA afim de que possa fazer a manulenção admi ni strati
va do Convênio , o equival en te a 10){, ( dez por cento) da fo
lha ele panamen Lo rnensa l dos funcionários contra ta dos por 
es ~e I nslrumento , i mportando o t o tal dessa taxa , durante a 

vigênci a do Convênio , ern Cz'3 2 .063 .987 , 75 (Dois MühÕes 
Sessen La e Jr ês i,li l , Nove cenlos e Oitenta e Sete Cruzados 
e SeLenta e Ci nco Cen tavos) . 

CLÁUSUL" SEXTA - DA DO TAÇÃO: A despesa decor rente do pr e
sente Convênio , no va l or g lobal de Cz$ 22 . 703. 887 , 35 ( Vin
te e Dois l·.h lhÕes , Setecentos e Tr ês Mi l , Oitocentos e Di
t en La e Sele Cruzados e Trin ta e Cin co Cen t avos) estão as

sim discriminados : 

a ) CzS 11 .827 .657 , 00 (Onze Mi l hÕes , Oito cen t os e Vinte e 
Sele ;;ii l , Sei scen l os e Sessenta e Sete Cruzados ) oriundos 
cio F . P . E, Proorama do Traba l ho Otl42 l 882 .1JO , Natureza de 
Despesa 3 . l. J . 2 . 00 , con forme Empenho nº 87NEOJ457 , emi t ida 
em 22 de maio de 1987 . 

b) Cz:i 1.957 .232 , 00 (Hum ihlhão, Novecentos e Cinquenta 
e Sete 1'.~-Ll , Duzentos e TrLnla e Doi s Cruzados) oriundos elo 
F . P . E , Programa de Trabtüho 00f!3l 882 .1J l, Nalur eza de Des

pe sa 3 . 1 . 3 . 2 . 00 , conforme Empenho nº 87NE05644 , emitida em 
20 de julho de 1987, referen t e a o r eajus te salaria l na or 
elem de 20f, ( vinte por cento) a par ti r do mês de ma i o do 
ano e~ curso , sobre a con t r atação de 216 Professor e s, que 
aLuam nas Zonas Ur bc:ma e Rural do l!.unidpio de i.1acap5 , fi 
cando o r estnnte pa r·a s e r empenhado e liberado poslerior -
ment.e . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Pennanecem i nalteradas· as dema i s Cl áu
su l a s c con diçÕes do Instr umento Pr incipal . 

E , por estarem de acor do , e para valida de do que ficou 
estabeleci do pe l as par tes , lavrou- se este Instr umenLo em 
0 5 ( ci nco) vias de igual teor e forma para o mesmo =i m de 

dir eito , na presença de 02 ( duas ) t estemunhas a bai xo assi
qadas. 

Uacapá(Ap) , 17 de junho de 1987 

1'.1ARI A RAWUNDA RIBEIRO DA COSTA 
GOVERNO 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITUf1A 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis . 

MI - GOVERNO DO TERRil ÓRI O FEDERAL' DO 1\ôAf,PÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CDORDENAD08IA SETORIAL DE PLANEJAt.~ENTO 

CONTRATO N2 006/87- SE GUP 
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PROCESSO N9 28820 .00137a/87 

TERnO DE C(};IJTr'lA TO QUE ENlHE SI CELEBRA'.l O GOVERNO 00 AMA
PÁ E O ENGEM-lEIRO ELETRICISTA , JONNAS GUWAQUE OE JESUS FI
LJ-!0, PARA :':XECUÇflo DOS SERVIÇCE DE ELABffiAÇÃO DO PROJETO 
CO".lPLETO DE II\GTALAÇiJE:S EL~TRICAS E ESPECIAIS DO PR~DIG !)A 
DELEGACIA DE IiWESTIGAÇrf:S E CAPTURAS , NO i.~UNIC!PIO DE MA
CAPÁ . 

I - PREÂ\:BULO 

1 .1 . CQ~TRATANTE: 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo Exmº Sr . Secretário de Segurança PÚblica , 
amparado pelo Decreto (N) 0019/86 de 20. 06 . 86, Dr . J~O 

FERREIRA DOS SANTOS , daqui em diante denominado simplesme~ 
te C()\!TRATANTE e o Engenheiro Eletricista JONNAS GUIMAQUE 
DE JESUS FILHO , CIC 120.997 . 302-97, CI 15.a8035-PA, CFEA 
cP-6 .a23-D-lª R, daqui em diante denominado s i mplesmente 
CONTRATADO , resolvem de comum acordo firmar o presente Con 
trato , conforme cláusulas abaixo : 

1.2 . FUNOA~;,ENTO LEGAL DO CONTRA TO : 

Este Contrato decorre da autorização do Exm2 Sr . Gover
nadar do Terri t Ório Feder·al do Amapá, exarada às fls . do 
Processo nº 28820 .001374/07, com dispensa de licitaçãq com 
base no Artigo 83 da Lei nº 5 . .l94 de 2a . 12 .66 . 

II - CLÁUSULA PRIMEIRf~ - 00 OBJETO 

2 . 1. NATUREZA OCS SERVIÇffi E NORt~ DE SUA EXECUÇÃO : 

O objeto deste Contrato é a execução pelo CONTrtATAOO, em 
regime de empreitada global dos serviços de Elaboração do 
Projeto Completo de Instalações Elétricas e Especiais do 
Prédio da Delegacia de Investigações e Capturas , no Muni
CÍpio de i\;acapá. 

2 .2 . t.'ÃD-DE- DBRA : 

O CONTRATADO obriga- se a executar os serviços empregando 
mão-de-obra de boa qualidade . 

2 .3 . ALTEnAçAO 00 PROJETO, OMISSOES : 

Qualquer al teração assim cn~o acréscimo do projeto, quan 
do sugeridos pelo CONTRATADO dependerão sempre de prévia ; 
escrita aprovação do CONTRATANTE . 

2.a . FISCALIZAÇAO: 

A fiscalização dos serviços será feita pela DAET - Divi
são de Atividades Especiais do Trânsito , designada pelo 
CONffiATANTE e o CONTRATADO deverá manter um Arquiteto para 
representa- lo em matéria de ordem técnicas e suas relações 
com a fiscalização, ou um Engenheiro. 

III - CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

3 .1. GEN~RI CAS : 

Além dos casos comuns, implÍcitos ou expressos neste Con 
trato, nas especificações e nas Leis aplicáveis à espécie , 
cabe exclusivamente ao CONTRATADO : 

a) Contratar todo o seu pessoal , observar e assumir os 
Ônus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Trabal his 
tas e Previdência Social , sendo a Única responsável pelas 
infrações que cometer ; e 

b) Ressacir os danos ou prejuÍzos causados ao CONTRATAN
TE e às pessoas e bens de tercei ros que ainda considerados 
por ação ou omissão de seu pessoal ou de preposto . 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

a . 1 . PRAZO DE COND..USÃO: 

O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços 
e de 30 (trinta) dias consecutivos contados a partir da 
primeira Ordem de Serviço dada pelo CONTRATANTE . 

a .2 . RECE8D.1ENTO DOS SERVIÇOS: 

A fiscalização dos serviços será feita pela DAET- Divi
são de Ali.vidades Especiais de Trânsito , e ao considerar 
concluidos os serviços comunicará o fato a autoridade su
perior que através da Comissão de Recebimento providencia
rá a Lavratura do Termo de Verificação, caso esteja confo~ 
me de aceitação provisÓria ou definitiva a partir da qual 
ser utilizada a obra. 

V - CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E FOR~~ DE PAGA
MENTO 

5. 1. VALOR DO CONTRATO E F0R',1A DE PAGAMENTO : 

Pela execução dos serviços o ca~TRATANTE pagará ao CG~
TRATAOO a importância de CzS 52 .627,7a (Cinquenta e Dois 
Mil , Seiscentos e Vinte e Sete Cruzados e Setenta e Quatro 
Centavos) , este valor será pago na assinatura do Contrato, 
conforme Termo de Recebimento de aceitação definitiva ou 
provisÓria pela Comissão de Recebimento . 

5. 2 . RETENÇÃO DE PAGAMENTO : 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura no todo 
ou em partes nos casos de trabalhos defeituosos ou débito 
do CONTRATADO para com terceiros ou para com o CONTRATAN
TE desde que possam causar prejuÍzos materiais ou morais a 
este . 

5 .3. OOTAÇM: 

Fica empenhado a importância de Cz$ 52 . 627, ?a ( Cinquen ta 
e Dois Mi l, Seiscentos e Vinte e Sete Cruzados e Setenta e 
Quatro Centavos), -à conta dos recursos oriundos do FPEOFT
Projeto/Atividade 06300212 . 463 - Manutenção dos Serviços de 
Segurança PÚblica - Sub-Projeto : Manutenção das Atividades 
Administrativas da PolÍcia CÍvil - Elemento de Despesa : 
3 . 1.3,2.00 - Outros Serviços e Encargos , conforme Nota de 
Empenho n2 8?NE05302 , emitida em 10/07/87. 

VI - CLÁUSULA QUINTA - MULTAS 

6 .1. i,IULTAS : 

Este Contrato estabelece multas aplicáveis nos seguintes 
casos: 

a) Por dia que exceder o prazo de concl usão dos serviços 
O, Jj~ ( três décimos por cento) do valor do Contra to; ,. 

b) Por infrigência de qualquer outro dispositivo contra
tual : 0 , 3'~ (três décimos por cento) do val or contratual. 

6 .2 . RECOLHIMENTO: 

Qualquer multa imposta pelo CONTRATANTE poderá ser desde 
logo deduzida da caução efetuada ou de crédito do CONTRA -
TADO neste Órgão caso depois de notificado não recolher a 
importância correspondente na tesouraria do CONTRATANTE no 
prazo de lO (dez) dias. 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISAO E SANÇDES 

7 .1. POR ACORDO DO CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE t erá o direito de rescindir o presente Co~ 
trato, independente da ação, notificação, ou interpelação 
judicial quando: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigaçÕes contratuais; 
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b) Transferir no tod::J ou em partes nos casos'de trabalhos 
sem pré~a autorização do CONTRATANTE ; 

c) Se falir, entrar em cor,1cordata ou dissol ver a fima . 

7.2 . POfi ACffiOO: 

Neste Co(ltrato poderá ser rescindido por mútuo acordo dos 
Contratantes atendida a conveniência dos serviços , recebe~ 
d::J o CDiHRATADD o valor dos serviços executados. 

7 ,3. INDENIZAÇ~D: 

No caso da rescisão por mútuo acordo dos Contr atantes não 
caberá o CONTRATADO nenh'uma espécie de indenicação ficando 
ainda estabelecido que., mesmo naquele caso o CONTRATANTE 
não pagará indenização' devida do CONTRATADO por força da 
Legislação Trabalhista. 

VIII - CLÁUSULA S~ITIN\ - REAJUSTAMENTO 

8 .1 . DO REAJUSTAMENTO: 

O preço , proposto, aceito , e estipulado na Cl áusula PrÓ
pria e fixo e irreajustável de acordo com o Decr~to-Lei nQ 
2283/86 de 27.02.86. 

IX - CLÁUSULA DITAVA - DA VIGtNCIA 

9 .1. DA VlGtNCIA DO CONTRA TO: 

O presente Contrato entrará em vigor apÓs a s ua assina -
tura . 

X - CLÁUSULA NONA - FffiO 

10.1. ELEIÇM: 

Para dirimir todas as questões decorrentes da execuçao 
deste Contrato, fica eleito o FORO desta cidade de Macapá, 
capital do TerritÓrio Federal do Amapá, não obstante outro 
domicÍlio que o CONTRATADO venha a adotar ao qual expres -
samente renuncia. 

E, por estarem justos , com binados e contratados, decla -
r am ambas as partes aceitar todas as disposições regulame~ 
tares sobre d Contrato, bem como observar fielmente outras 
disposições firmando- o em 05 (cinco) vias de i gual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá- AP., 12 de junho de 1987. 

J~O FERREIRA DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOI~NAS GUH1AQUE DE JESUS FILHO 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS : 

MI- SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA SETffiiAL DE PLANEJAMENTO 
PLANO DE APLICAÇ~O Nº JD6/87- CSP/SEGUP 
PROCESSO Nº 28820 .001374/87 
OBRA/SERVIÇO: ELABORAÇ~D DO PROJETO COMPLETO DE INSTALAÇtiES 

~LtTRICAS E ESPECIAIS DO PRtDIO DA DELEGACIA 
DE INVESTIGAÇDES .E CAPTURAS 

LOCALIZA~O : MACAPÁ-AP 

ITEM 

A P R O V 0: 

J~O FERREIRA.Dt6 SANTOS 
Secretário de Seg~1"ança PÚblica 

llESCRIMINAÇM 

Valor a ser empenhado 
em favor do Engenheiro 

DISTRIBUIÇlíD 
VALOR Cz$ FINANCEIRA 

À Empenhar : Cz$ ... 
52 . 627,74 

!
Eletricista JONNAS GUI
W ~UE DE JESUS FILHQ p~ 

1 ra execução dos Serviços 
de Elaboração do Proje-
to Completo de Instala
çÕes Elé tricas e Espe
ciais do Prédio da De
legacia de InvestigaçÕes 
e Capturas, no prazo de 
30 (trinta) dias , com 
dispensa de licitação 
amparadO pelo Art . 83 
da Lei 5.194 de 24 . 12 .56-
Autorizado pelo Exmº Sr. 
Governador do Terri tÓ -
rio Federal do Amap~ em 
11.06.87 , as fls . nº do 
Processo nº 
001374/87 . 

28820 , 
52 . 627, 74 

T O T A L . . . ... . . . Cz$ 52 .627, 74 

Conta dos recursos 
oriundos do FPEDFT
Projeto/Atividade : 
06300212. 463 - Manu-
tenção das Ativida
des Administrativas 
da Policia Ci vi l -
Elemento de Despesa : 
3. 1. J .2 . DO - Outros 
Serviços e Encar gos 
conforme Nota de Em 
penha nº 87NE05302, 
emitida em 10. 07. 87. 

IMPORTA O PRESENTE PLANO DE fl.PLICAÇlíO I~A QUANTIA DE Cz$ 
52.627,74 (Cinquenta e Dois Mil , Seiscentos e Vinte e Sete 
Cruzados e Setenta e Quatro Centavos). 

Macapá-AP, 12 de junho de 1987. 

MARLY ALFAIA SIMtiES 
Ch . da Coorden . Setorial de Plane jamento 

MI - GOVERNO DO TERRITCRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEC~RANÇA PÚBLICA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTÓ 

CONTRATO N2 005/87 - SEGUP 

PROCESSO Nº 28820 .001373/87 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERI~O DO TER
RITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E O ENGENHEIRO CÍVIL, JOAO VICTOR 
MOURA DE ARRUDA, PARA EXECUÇlíD DOS SERVIÇOS DE ELABDRAÇlíD 
DOS PROJETOS DE ARQUITETURA, PARA CDNSTRUÇ~D DA DELEGACIA 
DE INVESTIGAÇDES E CAPTURAS , NO MUNICÍPIO DE MA CAPA. 

I - PREÂMBULO: 

1. 1. CDN.TRA T ANTE : 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , representado 
neste ato pelo Exmº . Sr . Secretário de Segurança PÚbli ca , 
amparado pelo Decreto (N) 0019/86 de 20 .06 .86, Dr. JQ~D 
FERREIRA DOS SANTOS ,; daqui em diante denominada simples
mente CONTRATANTE e o · Engenheiro C{ vil J~O VICTOR MOURA 
DE ARRUDA, CIC 00913082 - 91, CI. 65. 827 - AP, CREA 1040 -
li! Reg. ~aqui em dian t e denomi na do simplesmente CONTRATADO 
resolvem de comum aco rdo firmar o presente Contrato, con
forme· Cláusulas abaixo : 

1 .2. FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO : 

Este Contrato decorre da autorização do Exmº . Sr. Gover
nador do Ter ri tÓrio Federa·l do Amapá , exarada às fls . do 
Processo nº 28820 .001373/87 corr dispensa de Licitação, com 
base no Artigo 83 da Lei nº 5.194 de 24 . 12 . 66 . 

li - CLÁUSULA PRH!.EIRA - DO OBJETO: 

2.1 . NATUREZA DOS SERVIÇOS E NORMAS DE SUA EXECUÇlíO: 

O objeto dest e Contrato é a execução pe lo CONTRATADO, em 
regime de empreitada parcial dos serviços de Elaboração de 
Projetos de Arquitetura, para construção da Delegaci3 de 
Investigações e Capturas, no MuniCÍpio de Macapá . 

2.2. MlíD-DE-OBRA: 
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O CONTRATO obriga- se a executar os serviços 
mão- de- obra de boa qualidade . 

2 . 3. AL TERAÇÃD DO PROJE TO , OMISSDES : 

empregando 

Qualquer alteração assim como acrésci mo do pr ojeto , qua:!_ 

do sugeridos pelo COiiJTRATADO dependerão sempre de pré.via e 

es cri ta aprovaçeo do CONTRATANTE . 

2 , 4. FISCALIZAÇAO : 

A fiscalização dos ser viços será feita pela DAET- Divi
são de Atividades Especjais de Trânsito , de si gnada pelo 

CONTRATANTE e o CONTRATADO dever á man ter um Arquite t o para 
r epresen Lá-lo em matéria de or dem técnicas e suas relações 
com a fiscalização , ou um Engenhei ro . 

III - CLÁUSUL!~ SEGJNDA - RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

3 . 1. GENE:iiCAS : 

Além dos casos comuns , irnplic i t os ou expressos neste Co:!_ 
trato, nas especi f i ca çÕes e nas l eis apli cávei s à e speci e , 
cabe exclusivamente o CCN TRATA:JO. 

a ) Contratar todo seu pe ssoal , observar e assumir os Ôn us 
decorren tes a t odas a s pr escr·i ç ões dCls Leis Trabalhistas e 
Previ dênci a Soci al sendo a unica responsável pelas infra
çoes que coneter ; e 

b) Ressacir o s danos ou prejuÍzos causados ao CONTRA TI\N-
TE e às pessoas e bens de ter cei r os que ainda con si der ados 
por açao ou omi ssão de seu pessoal ou de preposto . 

IV - CLÁUSULA TERCEI RA - PRAZO 

4 . l . PR.I\ZO DE CONCLUSÃO: 

O prazo de conclus3o conce dido para o t ota l dos serviços 
e 30 (tr inta) dias consecutivos con tados a par tir da pr i 
meira ordem de ser viço dada pe lo COI.JTRATANTE . 

4 . 2 . RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS : 

A fiscal i zação dos serviços será f eita pel a DAET- Divi
são de Atividades Especi a i s de Trânsi to , e ao considerar 
concluidos os ser viços comunicará o fato a autoridade su
perior que através da Comissão de Rece bimento providenci a-
rá a l avratura do Termo de Veri ficação, caso esteja con-
forme de acei tação provi sÓria ou definitiva a partir da 
qual ser uti l izada a obra . 

V - CLÁUSULA QUAf1T.I\ - VALOR DO CONTRATO E FOR!,1A DE PAGA
MENTO 

5 . 1. VALOR DO CONTRA TO E FCRM/\ DE PAGAME!IJTO: 

Pela execução dos serv.i.ç os o CONTRATANTE pagará ao CON
TRATADO a importância de CzS 303.109 , 3õ (Trezentos e Três 
Mil , Cen to c No ve Cruzados e Tri n ta e Sei s Centavos), pa
gáveis em duas parce l as , sendo o va l or da primeira parcela 
a importância de CzS 218,405, 36 ( DuzenLos e Dezoito Mil , 
Quatrocentos e Oi tenta e Cinco Cruzados e Trj.nta e Seis 

Centavos ), este valor será pago na assinatura do Contrato 
e o restante, a importância de Cz5 84 .624 ,00 (Oi ten taeQua 
tro Mil, Seiscen tos e Vinte Quatro Cruzados) , será efet ua= 
do o seu pagamento apÓs a l a vra :.ura do Termo de Verifica -
çao provi sória ou definitiva, pe l a Comi ssão de Recebimen -
to. 

5 .2 . FlETENÇÃO DE P/-\G'\MENTD: 

Poderá ser reti do o pagamen to de qual quer fatura no todo 
ou em pa rte nos casos de trabalhos defei tuo sos ou débito 
do CONTRATADO para com terceiros ou para com o CONTRATANTE 
desde que possam causar prejuÍzos ma t eriais ou mora i s a 
este . 

:J . 3 . DOTAÇí'ío : 

Fica empenhado a importância de Cz5 303 .109 ,36 ( T;nezen -
tos e Três Mi l , Cento e Nove Cr Úzados e Trinta e Sei s Cen
tavos) - Manu t enção dos Serviços de Segur ança PÚblica-Sub
Projeto: Manu tenção das Atividades Admi nistrativa s da ? o

lÍcia CÍvi l - El emento de Despesa 3.1.3. 2 . 00 - Outros Ser
viços e Encargos , conforme Nota de Empenho nº 87NE05J03/87 

erni tida em 10/07/87. 

VI - CLÁUSULA QUI NTA - MULTAS 

6 . 1 . Este Contrato estabelece mul tas apli cávei s nos se
guintes casos : 

a) Por dia que exceder o prazo de conc lusão dos s erviços 
0,3'/o (três décimos por cent~) do valor do Cuntrato ; e 

b) Por i nfrigência ele qualquer ou tr o di spositi vo contra
t ual : O, Y,b (Três déci mos por cento) elo valor contratual . 

6 . 2 . RECOLHIMENTO : 

Qualquer multa imposta pelo CONI RATANTE poderá ser desde 

l ogo deduzida da caução efetuada ou de crédito do CONTRA -
TI\DO neste Órgão, caso depois de no tificado não r ecolher a 
i mportância correspon den te na Tesouraria do CONTRATANTE no 
prazo de. lO (dez) dias . 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCI SÃO E S.'\NÇIJES : 

7 . 1 . POR ACORDO DO CONTRATANTE: 
O CONTRATANTE terá o direito de r escindir o oresen t e Co_f2 

trato, i ndependente da aç ão , not:ficação ou interpel ação 
juciicial quando: 

a·) Não cumpr-ir quaisquer das obrigações contr atuais; 

b) Transferir no t odo ou em partes , nos casos de traba -
l hos , sem prévia autorização do CONTRATANTE ; 

c ) Se falir, entrar em concordata ou diss ol ver a fi rma . 

7 . 2 . POi1 ACORDO : 

Este Contrato poderá ser r esci ndi do por mÚtuo ·acordo dos 

Contratant es atendid? a conveni ênci3 dos serviços , rece-
bendo o CONTRAT.I\DO o val or dos serviços executados . 

7 . 3 . INDENI ZAÇÃO : 

No caso de resci são por mútuo acordo dos Contratantes não 
caber á o CONTRATADO nenhuma espécie de indenização , fican
do ain da estabel ecido que , me smo naquel e caso o CONTRATAN
TE não pagará indenização devida pelo CONTRATADO por força 
da Legisl ação Trabalhista . 

VIII - CLÁUSULA StTIMA - REAJ USTAMENTO 

8 .1. DO REAJUSTAMENTO : 

O preç o proposto , aceito e estipula do na Cláus ula PrÓ-
pria é fixo e i r reajustável de acordo com o Decreto-Lei n2 
2283/86 de 27 .02.86 . 

IX - CLÁUSULA OI TAVA - DA VIG~N.CIA 

9 . l . DA VIG~NCIA DO CONTRATO: 

O presente Contrato entrará em vigor apos a sua assina -
tura . 

X - CLÁUSULA !•lONA - FORO 

10 . 1. ELEIÇÃO : 

Pa r a dirimir todas as ques t ões decorrentes da e xecucao 



Macapá, 17-08-87 . DIÁRIO OF!CIAL Pág. 8 

-de ste Con t r a to, f i ca e l ei to o FORO desta cidadé de t·Jiacapá , 
Capital do TFA não obst ante outr o domicilio que o CONTRATO 
venha a a do t ar ao qua l expr es samen te renuncia . 

E, por es tar em j ust os , combina dos e con t r a t ados , decl a 
ram am bas a s par t es acei t a r t oda s as di sposi çÕes regulameo_ 
tares s obre o Con tra to, bem como obser va r f i elmente ou t r as 
dispos i çÕes , · firmando- o ern 05 (cinco) via.s de i gua l teor e 
forma na presença das testemunhas abai xo a ssinadas . 

Macapá , l2 de j unho de 1987. 

Or . JO~O FERREIRA D05 SANTOS 
CONTRATANTE 

JO~O VICTOR MOURA DE A8RUDA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS : 

An tero Ferreira Pires Cos ta 
·Edna Mendes de Almei da Serrão 

~H-SECRETARIA ÓE SEGURANÇA AJBLICA 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
PLANO DE APLI CAÇÃO N9 005/ 87- CSP/SEGUP 
PROCESSO N2 28820 .001373/ 87 
OBRA/SERVIÇO : ELABORAÇ~O DOS PROJETOS DE ARQUITETURA , PARA 

CONS TRUÇ~O DA DELEGACIA DE INVESTI GAÇDES E 
CAPTURAS 

LOCALI ZAÇÃO: MACAPÁ - AP 
A P R O V 0 : 

JOM ' ~ERREIRA DOS SANTOS 
Secr etár i o de Segur ança PÚblica 

ITEM DESCRIMINAÇ~O 'VALOR 
Cz~ DISTRIBUIÇ~O 

FINANCEIRA 

Va l or _a ser empenha
do em favor cio Engenhe~ 
ro Civi l JOM VIC·TúJR 
MOURA DE ARRUDA, par a 
execução dos Ser viços 
de Ela bor ação dos Pr o
j e tos de Ar qui tetur a , 
pa ra cons t r uçã o da De
l ega ci a de Investi ga -
çÕes e Cap t ur as , no pr a 
zo de 30 (tr i nta) dia~ 
com di spen'sa de lici t~ 
ção ampar ado pel o Art . 
83 da Lei 5. 194 de 
24. 12 .66 - Autori zado 
pelo Exmo , Sr . Gover
nador do Terr itÓrio Fe -
dera l do Amapá , em 
11 .06 .87, às fls . nº 

Ido Processo nº 28820 . 
101373/ 87. 303. 109 , 36 

T O TA L .. . . ... Cz$ 302 . 109 , 36 

À Empenha r : Cz$ ... 
303 . 109,35 

Con ta · dos r ecurs os 
oriundos do F. P. E 
DFT- Projeto/At i V!_ 
dade : 06300212 . 463, 
i1~anutenção dos Ser 
vi ços de Segurança 
PÚbl i ca - Sub-Proj~ 
to : Manutenção :las 
Atividades Adminis
t~ativas da Policia 
Ci vil - El emento. de 
De spesa :' 3132 .00 -
Ou t ros Ser viços e 
Encar gos . 

I MPORTA O PRESENTE PLANO DE-APLICAÇ~O NA QUANTIA DE CzS 
303 , 109 , 36 ( Tr ezen tos e Tr ês Mi l, Cento e Nove Cruzados e 
Trinta e Seis Centavos ) . 

Macapá- ÂP ; l2 de junho de 1987. 

MARLY ALFAIA SIMí:f:S 
p/ Chefe da Coorden . Setoria l de Plane j amento 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

QUARTO (49 ) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 100/86- PROG , 
FIR!-IADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRI O FEDERAL DO AHAPÁ E A 

FIR!-IA SPEED - REPRESENTAÇÕES AERONÁUTI CAS LTDA, PARA 
FINS NELE DEC LARADOS. 

os 

O Governo do Ter r i t ôr i o Federa l do Amapá , neste a to r e 
pre sentado pelo seu Gove r nador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
doravante denomi nado s i mp l e smen t e GOVERNO e a f irma . SPEED
REPRESENTAÇÕES AERONlÍ.UTICAS LTDA , repres ent ada neste ato 
pe l o seu Di r etor, Senhor FRANCI SCO CARLOS DAHBROS, daqu i. em 
diante denominada s impl esmente CONTRAT(I.DA, reso l vem de co
mum acor do f irma r o pr esent e Termo Adit i vo , consoant e as 
cláus'ulas seguintes : 

CLÁUSULA PRI HEIRA: O presente Termo Adit i vo , t em por 
obj etivo , suplementar os recursos cons t antes da Cü iusul a 
Quar ta - DA DOTAÇAO - do Contra t o or i gina l . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Fi ca acresc ida a i mportâ nc i a de Cz$ 
575 . 507,05 (QUINHENTOS E SETENTA E CI NCO HIL QUI NHENTOS E 
SETE CRUZADOS E CINCO CENTAVOS), correndo à con t a do F . P. E., 
Programa de Trabal ho 03070212 .469, Natur e za d a Despesa 
31320000 , conforme Nota de Empenho 87NE05871, emitida em 24 
de julho de 1987 , no valor acima menc i onado . 

CLÁUSULA TERCEIRA : O valor r el acionado na cl áusul a an
t erior, s er á libe rado de uma sô vez, apôs a as s i natur a do 
·pr esente i ns t rumen t o . 

CLAUSULA QUARTA': Permanecem i nalteradas as dema i s Cl á u 
su l as do Contrato or i ginal . 

E, por e s t arem de acordo , f irmam o presente Termo Adi
tivo em 05 cd.inco) vias, de i gual t eor e f or ma, na presen
ça de duas (02) testemunhas aba i xo ass i nadas . 

Maca pá (AP) , 28 de j ul ho de 1987 . 

FRANCISCO CARLOS D&~ROS 

CONTRATADA 
JORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNO 

TESTEHUNllAS: Ilegívei s 

SI NDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS _ DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E ESTADO DO PARÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pel o presente Edi tal , convocamos todos os emJ;Jr eg:p.dos.da 
Empresa PRETOMISA , inter essados a par t ici parem da Negoci a
ção Coletiva en t r e empresa e o Sindica t o de class e , a· t oma 
r em pa r te da reunião extraordinár ia do Sindi cato dos Trab~ 
l hador es nas I ndÚstrias Ext r a tivas do T.F .do Ama pá e Es t a=: 
do do Par á , a realizar-se no di a 21 .08.87 , na sede da Fede 
ração dos Trabal hadores nas IndÚstri a s do Es t ado do Pará ~ 
si t o a Rua Tiradent es , 630 , em Bel ém/ Para , com i ni c i o pre7 

vi s t o par a às 18:00 horas em primei r a convocação c om nume
r o l egal e às 18 : 30 horas em segunda convocação , com qual 
quer número , par a del i ber ar em sobr e a segui nte : 

ORDEM DO DIA : 
a ) Leitura do Edital de Convocação ; 

b) Discussão e apr ovação da Proposta do Acor do de Tra
ba l ho a ser apresentada à empres a 

ç ) Aut orizar a Di re t ora do Si nd i cato a fazer Acordo ou 
es tour a r dissidio Cole tivo , caso se ma l ogr ar a negociação . 

Macapá-AP , l l de agosto de 1987 
J DSr JACY RIBEIRO ALVES 

Presidente 

CA TÓRIO JUcA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofi ci a l do CartÓrio Ci vil des ta cidade de Macapá , Ter . 
Fe d.Amapá , r epÚbl i ca Federati va do Brasil , fa z sa be r que 
pretendem s e casar : RI LOER DI NIZ DA CRUZ e VALDIRENE LD80 
UA SILVA. 

Ele é f ilho de Tadeu Alcan tar a da Cr uz e Cannen Oiniz da 
Cruz . 

Ela é filha de Edgar Lino da Si l va e Ma r i a Teofi la LÔbo 
da Silva . 

Quem souber de qualque r impediment o l ega l que os i niba 
de casar um com o outro acuse- o na f orma da Lei . 

Maca pá- Ap , 29 de j unho de 1 . ~87 

DIRCE SENA DE AUvlEIDA 
Tabeliã Subs titu ta 
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SDITAL, COM O PRAZO DE 'i'H I NTA ( 30 ) DIAS J PARA CITAÇÃO DE :-~ARL'\ LOP~~S 

DE' AL:·.miDA O DOUTOR EUU~:LI O I·.:UI'!Il tl!i'ví. 
---------------------------------

J UIZ DE· DIREITO DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI ÇIÁRIA DO TERRITÓRIO FEDE

RAL DO AMAPÁ , NA FORMA .DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital vi -

rem ou dele conhecimento tive r em, que por este Juizo e CartÓrio, sito 
' a 

Av. FAB, s/nº, tem andamento uma ação de Execução Fiscal , Processo civel 

, em que é exequente: I NSTITUTO NACIO!'iAL D ~~ COL01·:IZAÇÃO -------l.·õ36/87 

E REFORf.lA AGHÂRIA . , na pessoa de seu representante legal, e constando 

d0s autos que o (a) réu (ré) , encontra-se em l ugar incerto e não sabido, 

exoediu-se o presente Edital s com o prazo de t rinta ( !30 ) dias. De f e -

r .i da a citação por edital, pelo despacho do dia 30 de j u l ho de 

! . 9 , fica pelo presente, CITADO (A): i1ARI A LOPES DE AL.::,íEIDA 

------------------------ , para que no prazo de cinco (05) dias, depois 

4 3 findo o prazo acima fixado, pagar a quantia de Cz$ - 2 . 880 , 9 2 (DOIS i-!IL , 

f'!Q_y , digo , O!TOCEl':TOS E OITENTA CRUZADOS E HOVENTA E DO IS CENTAVOS) 
i 

Qc rescida das demais cominações legais, ou nomear bens a penhora ,sob pe 

n~ de ser est~ efetuada na forma da Lei , c~jo prazo começara a correr a 

~artir da publi cação deste . E, para que chegue ao conhecimento dos inte

ressados, mandei expedir o presente Edital que será afixado no lugar de 

costu~e e publicado na form a da lei . O que cumpra na forma da Lei. Dado 

e passado nesta cidade de Macapás aos c inco dias do mês de ac;p s 
CJ 

to do ano de hum mil e novecentos e oitenta e sete Eu, JOSÉ 

ALVARO IviADUREIRA MODESTO Técnic o Judiciário, datilografei . 
------~--~-----

Eu, LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secretaria 

s ubscrevo e assino por determinação do Meritissimo Juiz 

Ci rcunscriÇão Judiciária, através da 

' 
- Diretor e Sec . da Vara Cive l -

desta 
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EDITAL, COfvl O PRAZO DE TRINTA ( 30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE l"1ANOEL 

CARDOSO SANT IAGO O DOUTOR EULtLI O MUNIZ MM. 

JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRITÓRIO FEDE

RAL DO AMAPÁ , NA FORMA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital vi

rem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juizo e CartÓrio , sito à 

Av. FAB, s/nº , tem andamento uma ação de Execução Fi scal , Processo civel 

ng 1 . 499 / 87 , em que ~ exequente: I NSTITUTO NACIONAL DE CO LONIZAÇÃO 

S __ R_E_•F_o ___ q_M_A __ A_G_R_Á_R_I_A_. ____ , na pessoa de seu representante leg~l, e constando 

dos autos que o (a) r~u (r~) , encontra-se em lugar incerto e não sabido, 

e .:.oediu-se o presente E di tal s com o prazo de trinta ( SO ) dias. Defe

t" ~. da a citação por edital, pelo despacho do dia 1.2_de julho de 

l!s 87, fica pelo presente, CITADO (A): MANOEL CARDOSO SANTIAGO 

--------------------------, para que no prazo de cinco (05 ) dias, depois 

d ; findo o prazo .. acima fixado, pagar a quantia de Cz$- 2 . 251 ,34 (DOI S r-TI L, 

DUZENTOS E CINQUENTA E UM CRUZADOS E TRINTA E QUATRO OENTAVOS) 

~c resc ida das demais cominaçÕes legais, ou nomear bens a penhora,sob pe-
, 

n a de ser esta efetuada na forma da Lei , c~j~ prazo começara a correr a 

par tir da publi~ação deste. E, para que chegue ao conhecimento dos inte

~essados, mandei expedir o presente Edital que será afixado no lugar de 

costume e publicado na forma da lei. O que cumpra na forma da Lei. Dado 

e passado nesta cidade de Macapá, aos cinco dias do mês de 

to do ano de hum mil e novecentos e oitenta e sete . Eu, 

ago5· 

Jost 

ALVARO hADUHEI RA HODESTO T~cnico Judiciário, datilografei. -----------------
Eu, LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secretaria 

~ubscrevo e assino por determinação do Meritissimo Juiz 

C ~ rcunscrição Judiciária, atrav~s da Portaria nº 

LUCIVA 

ireito desta. 

- Diretor de Sec. da Vara Civel -
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EDITAL, COM O PRAZO DE TiUi'fTA ( 30 ) DIAS, PARA CITAÇÃO DE :,:J ; -~ ... 

DOHII'fGAS 00 .S . SAifTO O DOUTOR I:Jiv1 • 
------------------------------

JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRITÓRI O FEDE

RAL DO AMAPÁ , NA FORMA DA LEI, ETC, .. 

FAZ SABER aos que o presente Edital vi-

rem QU dele conhecimento t iverem, que por este J uizo e CartÓrio, sito ' a 

Av. FAB, s/nº, tem andamento uma ação de Execução Fi scal, Processo civel 

' r ' ' ' '' '['T' rpr. ·r(Jr" T ''' l•'T , em que e 2xequente: .:.. n) I .. u J ·.) ., ,, UJ .J"\.w -------1.515/87 

E EEFOR~A AGRÁRI A , na pessoa de seu representante l egal, e constando 
---------------------

oo s autos que o (a) r~u (r~), encontra-se em lugar i ncerto e não sabi do, 

e:m-ediu-se o presente Edital, com o prazo de trir:".::t ( '"r· ) d · D f _. 1as. e e-

c ida a citação por edital , pelo despacho do dia 20 de . - de 

1 ~ ~~ fica pelo pre sente , CITADO (A): r r -' . ·· , 
.:.\..·.-

SANTO , para que no prazo de c inco (05 ) dias, depois 

L~ f indo o p razo acima fixado, pagar a quan tia de Cz$-- . . _ ) .. . --- -·- --..-----
(DOIS :!IL , DUZE/ TOS :.; OI TENTA S ')'~n~ CfUJZ,~DOS ! ~ r U.i,T ·.IJ C:· 'i' ,V('~) 

ac rescida das demai s cominaç~es legais, ou nomear bens a penhora .sob pe-
, 

~2 de ser esta efetuada na forma da Lei , c~jo prazo começara a corr er 3 

pdrtir da publicação deste. E, para que chegue ao conhecimen to dos inte

r essados, mandei expedir o presente Edital que ser~ afixado no lugar de 

costume e publicado na forma da lei. O que cumpra na forma da Lei. Dado 

e passado nesta cidade de Macap~, aos " ~inco dias do mes de 
-~--~------ -----

do ano de hum mil e novecentos e oi tenta e ... t --=--------'---
Eu, 1 ' __._. __ to 

ALVATIO :i!1FJEC T r~ 1\ iJY)cSTO Técnico __ Judici~rio, datilografei. 

Lu, LUCIVALÜO DOS SANTOS FERREIRA , Diretor de Secretaria da Va;)a Civel . 

;· qbscrevo e assino por determinação d? .: Me ri tissimo Juiz de Di/~ i to des1:a 

C ~ rcunscriçio Judici~ria, atrav~s da Portaria nº 005/8~. ~ / f 'I I 

I - !I , 
'! ;t{f/1 i/ 

"-''' ,. ' /./f:Yj!/ I 

~ . rl(·' / ... . 

LUC IV ALDO ~§, · SAr>iTÓS · FERHf;L1A 

- Direto0 de Sec. da Var~ ~ivel -

·' 

-----------------------------------------------
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LJI'!'AL , COfvl O PRAZO DE TH!''l'A (' 30 ) DIAS, PARA CITAÇÃO DE IDOLVI LO 

O DOUTOR EULÉ:LIO l'i:UNI Z r11M. 
------------------------------

0UI Z DE DI REITO DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃOJUDICIÁRI~ DO TERRITÓRIO FEDE

RAL DO AMAPÁ , NA FORMA DA LEI, ETC . .. 

FAZ SABER aos que o presente Edita l vi-

rem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juizo e CartÓrio, sito ' a 

Av. FAB, s /nº , tem andamento uma ação de Execução Fiscal, Processo civel 

l.~l~il/~)7 , em que é exequente: I NST ITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO ___ __...:. __ _ 
, na pessoa de seu representante legal , e constando 

o· ·s autos que o (a) réu (ré), encontra- se em l ugar ince r to e não sabido, 

e-.~ediu- se o presente Edital, com o prazo de trinta 

r-:·.da a ci t ação por e di tal, pelo despacho do di a 30 de 

( 30 ) dias. De f e -

julho de 

1 r. 1 '7 .::~_._ , fica pelo pr esent e, CI TADO (A): IDOLVI LO LUDOVICO AG.E.NOR 

-------------------------, para que no prazo de cinco (05) dias, depóis 

d3 findo o prazo acima fixado, pagar a quant ia de Cz$- 2 . 255 , 0 5 (DOIS MI L, 

:d/',~ '.'OL~ •:· C:L!(UEITTA 1~ CniCO CRUZADOS E CHiCO CENTAVOS ) 

~c~esc ida das demai s cominações l egais , ou nomear bens a penhora,sob pe-
, 

~a d e ser esta efetuada na forma da Lei , c~jo ·prazo começara a correr a 

9a~tir da publicação deste . E, para que chegue ao conhecimento dos inte

r essados, mandei expedir o presente Edi tal que será af i xado no lugar de 

costume e publicado na fo rma da l ei. O que cumpra na fo r ma da Lei . Dado 

c i nco dias do mês de __ ;;...;;;..;;..;...;;....;;.._ ____ _ , 
e passado nesta cidade de Macapa, aos agos-

to do ano de hum mil e nove centos e oitenta e sete . Eu , JOSt 

Técnico Jud ic iário, da ilografe i. 
----~~~~-----

;. u, LUC IVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secretaria 

~; · 1bsc revo e assino por determinação do Me ri t i ssimo Ju iz 

c:rcunscrição Judi ciá ria , at r avés da Portaria n º 005 / 8 

LUCIVALDO 

- Diretor de da Vara Civel -

L ... ~------------------------------~ 

•. 

-.-


	

